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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001/2025 
 

Os vereadores que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais, 
amparados no Regimento Interno, encaminham ao plenário da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, o seguinte Projeto de Resolução: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Altera o Artigo 120 do Regimento Interno a que passa a vigorar com a seguinte 
Redação: 

“EMENDA” 
 
Art. 2º - As sessões ordinárias são realizadas às Terça-feira e iniciam-se às 19:00 

horas, sendo permitindo tolerância de dez minutos. 
Art. 3º - Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogando as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, em 10 de 

Janeiro de 2025. 
 
 

CONCLUSÃO DO VOTO: 
 
 

Diante dos fundamentos legais e observado a Lei Orgânica e o Regimento Interno, esta 
Comissão, depois da analise realizada, disponibiliza o presente VOTO FAVORÁVEL à tramitação 
da matéria. 
 

 


